
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
IiI1 	 ESTADO DO PARANA 
S 	 CNPJ:76.339.68810001-09 	 nooCol 

AVENIDA VITORIA N. °  167 - CEP 84.620-000 
FONE (0xx42) 3554-1222 FAX (0xx42) 3554-1222 

DEP. MUNICIPAL BLOCOS DE PRODUTOR 

Cruz Machado 19 de janeiro de 2016 

REQUISIÇÃO 00112016 

PARA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Vimos por meio deste solicitar a Vossa Senhoria a compra de foi'mulárro COnhinLio de 
NOTA FISCAL DE PRODUTOR (notas auto-copiativas) contendo cada formulário com 04 (quatro) vias 

com cores diferentes, no total de 7.000 ( sete mil) notas numeradas com o numero de controle de formulário 
iniciando em 88001 a 95000, conforme especificações abaixo, 

7.000 Jogos 4 vias Forni. Nota Fiscal de Produtor 	
'9 

1 via 240x280rnm, IxO cor Tinta Escara em Papel Auto-copiativo CB 	 9-- 
-1 via 240x280mm, 1x0 cor 1 n Escala em Papei Auto-copiatk-o Ll'B 

1 via 240x280mm, IxO cor Tinta Escala em Papel Auto-copiativo CFB 

1 via 240x280mm, 1x0 cor Tinta Escala em Papel Auto-copiativo CF 

OBS: MODELO DA NOTA FISCAL DE PRODUTOR EM ANEXO. 

Atenciosamente, 

Silmar Kasenoch  
Secretario Municipal da Agricultura / paulo Kuchar 

g 	.2Ø97 



ESTADO DO PARANÁ 	 Folha: 1/1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNP.: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 
C.E.P.: 	84620.000 	- Cruz Machado - PR 

AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

O(a) Prefeito Municipal, ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, no uso das atribuições que lhe confere a legsOQfl.2 
em vigor, especialmente a Lei Nr. 8.666193 e suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A - Processo Nr.: 1312016 

B - Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 

C - Forma de Julgamento:MENOR PREÇO UNITÁRIO 

D -Forma Pgto.I Reajuste: 

E - Prazo EntregalExec.: 10 dias 

F - Local de Entrega: DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA  
3 - Urgência: 

- Vigência: 3 meses 

- Objeto da Licitação: A presente dispensa de licitação visa a contratação de empresa para aquisição de nota fiscal de produtor em 
formulário contínua, conforme especificações em anexo ao processo, para atender a demanda do setor de notas de 
produtor rural e Secretaria de Agricultura desta municipalidade. 

J - Observações: - Coleta 2312016 
- Numeração de 85001 a 95000 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Despesa 1 	código da Dotação 	1 	 Descrição da Dotação 	 Ccmpl. do Elemento 1 Valor Previsto 

40 	07.012.062339030.00.000000 ASSISTENCFAAGROPECUARIAVEGETAL 	 3.3.9030.16.00.00.00 	 288960 
Fonte de Recurso 1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

Total Previsto: 	 2.88960 

Cruz Machado, 20 de Janeiro de 2016. 

PREFEITO MUNICIPAL 



5 Cruz moohndo)c/ 
Prefeitura 	/ 

Solicitação de Parecer Contábil 

Solicitação 013/2016 
	 000003 

Venho através do presente, solicitar PARECER CONTÁBIL em atendimento à 
Requisição 00112016 da Secretaria de Agricultura - Contratação de empresa 
para aquisição de nota fiscal de produtor em formulário contínuo, conforme 
especificações em anexo ao processo, para atender a demanda do Setor de 
notas de produtor rural desta municipalidade. 

PREVISÃO 

DE DOT 

MATERIAL 

TOTAL APROXIMADO 	 1 

Cruz Machado, 20 de janeiro de 2016. 

nte 

Cornissao Permanente de Licitação 
Av. Vilória. 167 - I°Andar - Centro - C EP 84.620-000 - Te 1:  (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



- a 	 Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Administração 2013-2016 1 Igualdade e Respeito por você!  

Av. Vitória, 1671 Centro 84620-000 
CRUZ MACHADO 

(42) 3554-1222 
www.pmcm.pr.gov.br  

Cruz Machado, 20 de Janeiro de 2016. 

Parecer Contábil n°01312016 	
00000:4 

Referente à Solicitação 00112016 - Secretaria Municipal de Agricultura 

Em Atenção à solicitação do Sr. Elton Hoilen, Md. Secretário Municipal, para verificar a 
existência de recursos orçamentários. 

Certifico que: 

(X ) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) 
especificada (s) abaixo (s); 

- NÃO i-i4 recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 

- Despesas Extra Orçamentária; 

Recursos orçamentários: 2016 

Cód. 
Reduzido 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto/ 
Atividade Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

340 07.01 2.062 3.3.90.30.00.00.00 1.504 R$107.784,65 R$2.889,60 

Total R$2.889,60 

Noeli Maria Pesa Barczak 
Contadora 

CRC PR 052020/0-6 



Palmas PR- 19 de Janeiro de 2316. 000005 

Vinícius Roncaglio - MC 

 

A 
Prefeitura Municipal do Cruz Machado. 

Vimos permeio desta apresentara nossa proposta orçamentária para a confecção do(s) 
serviço(s) conforme especificações abaixo: 

7,000 FORMULÁRIO CONTINUO NOTA DE PRODUTOR 

Nota Fiscal de Produtor, contendo 4 vias de cores diferentes. 
1 0  via 240x280mm, IxO cor tinta escala, em papel autocopiativo eb (cor azul), 
2° via 240x280mm, ixO cor tinta escala em papel autocopiativo ofb (cor verde), 
3° via 240x280mm, ixO cor tinta escala em papel autocopiativo efb (cor vermelha), 
4° via 240x280mm, ixO cor tinta escala em papel autocopiativo ef (cor preta). 
(18-0 1-2293) 

MARCA: Vil PRINT 
Preço Unitário: R$ 0,42 
Total: 11$ 2.940,00 

F2-2 .654.822/0001 -29-1  

VINICIUS RONCAGLIO e ME 

Rua Or. Bevilaqua 
Cwdio 

1 555-000 - Palmas • ParaJ 
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Cancinhas $C -19 de Janeiro de 2016. 

À Pref. Mun. de Cruz Machado 

ooQO7 
Vimos por meio desta apresentar a nossa proposta orçamentária para a confecção do(s) 
serviço(s) conforme especificações abaixo; 

DESCRIÇÃO: Nota Fiscal de Produtor, contendo 4 vias de cores diferentes. 1 0  via 240x280mm, ixO cor tinta 
escala, em papel autocopiativo cb (corazul), 20  via 240x280rnrn ixO cor tinta escala em papel autocopiativo 
cfb (cor verde), 3 0  via 243x280mm, ixO cor tirita escala em papel autocopativo cfb (cor vermelha), 40  via 
240x280mm, ixO cortinta escala em papel autocopiativo cf (cor preta). (18-01-2293) 

Unidade: UN. 

Marca: Canoinhas 

Quantidade: 7.000 

Preço Unitário: R$ 0,43 

Preço Total R$ 3.010,00 

cçQ %4J 

ç :(Q$ 
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Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
Av, Vitória, 167-Centro -  Cruz Machado- PR-CEP 84620-000 - UI.: (42) 3554-1222 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N° 004/2016 

OBJETO: 

A PRESENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO VISA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE NOTA FISCAL DE PRODUTOR EM FORMULÁRIO CONTÍNUO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO AO PROCESSO, PARA ATENDER A DEMANDA DO SETOR 
DE NOTAS DE PRODUTOR RURAL E SECRETARIA DE AGRICULTURA DESTA 
MUNICIPALIDADE. 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
A. Vitõri& 167—Centro— CruzMachado —PR— CEP: 84620-000—Te!.: (42) 3554-1222 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°004/2016 
OBJETO: A PRESENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO VISA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE NOTA FISCAL DE PRODUTOR EM FORMULÁRIO CONTÍNUO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO AO PROCESSO, PARA ATENDER A DEMANDA 
DO SETOR DE NOTAS DE PRODUTOR RURAL E SECRETARIA DE AGRICULTURA DESTA 
MUNICIPALIDADE. 

A Secretaria de Administração Municipal em atendimento à requisição número 00112016 da Secretaria de Agricultura 
visa à contratação de empresa para aquisição de nota fiscal de produtor em formulário contínuo para atender o Setor 
de notas de produtor tirai desta municipalidade. Desta maneira, vem proceder à abertura de processo de Dispensa de 
Licitação, fundamentado no Art. 24, inciso ilda Lei n° 8.666193, atualizada pela Lei n°9648/98. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Objetiva-se através desta dispensa de licitação a contratação de empresa para aquisição de nota de produtor em 
formulário contínuo. Conforme requisição número 0001/2016, solicita-se 7.000 (sete mil) notas numeradas com o 
número de controle de formulário iniciando em 88001 a 95000, cada formulário com 04 (quatro) vias com cores 
diferentes, autocopiativas. A aquisição do item acima especificado é de extrema importância para atender a demanda do 
Setor de notas de produtor rural desta municipalidade. Desta forma se faz necessário que a administração pública 
contrate com alguma empresa que atenda esta especificidade do produto pedido, para o bom funcionamento da 
Secretaria Municipal de Agricultura. 

A justificativa para a utilização desta modalidade é fundamentada no Art. 24, inciso II da Lei n° 8.666193 - Lei 
das Licitações. 

RAZÃO DA ESCOLHA 

A empresa fornecedora do produto foi selecionada através de pesquisa feita e considerada adequada por 
atender as especificidades do item pedido, bem como apresentou todos os requisitos solicitados. Dadas às condições 
apresentadas, a escolha recaiu sobre a empresa GRÁFICA E EDITORA KAYGANGUE LIDA, inscrita no CNPJ: 
75.624.932/0001-04, localizada em Palmas, Paraná. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Os valores cotados dos itens estão compatíveis com os valores de mercado para este objeto sendo R$ 2.889,60 
(Dois mil oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos) perfazendo montante total. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato/aquisição correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Unidade Orçamenta!: 07.01 
Projeto/Atividade: 2.062 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00 

DA HABILITAÇÃO 

Para habilitação, será necessária a apresentação dos documentos conforme abaixo relacionados: 

DA HABILITAÇÃO JURÍI)ICA: 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações ,c~% A. Vitória, 167 —Centro —Cruz Machado - PR —CEP; 84620-000 —lei,: (42) 3554-1222 	
00001i 

1. Registro Come rcial, no caso de empresa individual; 
2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus admin istradores; 

3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALfflSTA: 
1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de ressoa Jurídica (CNPJ); 
1 Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal; 
3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 
4. Prova de regularidade para com aFazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante; 
5. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (Certidão Negativa de 

Débitos - CND); 
6. Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF); 
7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaç ão de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme exigido pela Lei n° 12.440/11. 

DAS SANÇÕES 

O inadimplemento dos prazos e condições deste Edital sujeitará a licitante às sanções administrativas previstas 
na Seção 11 do Capitulo IV da Lei Federal n.° 8.666/93. 

FUNDAMENTO LEGAL 

A presente Dispensa, encontra respaldo legal no Art. 24, inciso II da Lei n °  8.666/93, atualizada pela Lei n° 
9.648/98, em razão de tratar-se de contratação de pequeno valor: 

"Artigo 24 0  - É dispensável a licitação: 

TI- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 

na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos 

nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 

alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela 

Lei n° 9.648/98)" 

DA RESCISÃO 

Para a rescisão do contrato, aplicar-se-à no que couber as disposições previstas no Art. 77 ao 80 da Lei Federal 
n.° 8.666/93. 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PR, para dirimir toda e qualquer questão oriunda deste 
instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. 

ANEXO DO EDITAL 

Integra o presente edital, dele fazendo parte como se transcrito em seu coo: 



Prefeitura Municipal de Cmz Machado 
a 	 Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
zua 	 A, Vitória, 167— Centro - Cniz Machado— PR - CEP: 84620-000 -Te!.: (42) 3554-1222 

a)Anexol - dobbjeto 	 000012 
b) Minuta do Contrato 

Encaminha-se o presente à apreciação deste Setor Jurídico para os fins previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei 
8.666/93. 

Cruz Machado, 20 dejaneiro de 2016. 

Prefeito 	 Ordenador da Despesa 

Antonio Luis Szaykowski 	 Silmar Kasenoh 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO 

Av. Vitória, 167- Cruz Machado-Pr CEP:84620-000 	00 
CNPJ 76.339.68810001-09 - Cruz Machado - PR 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 13/2016 

PROCESSO DE DISPENSA N°004/2016— PMCM 

CONTRATANTE: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: Gráfica e Editora Kaygangue Ltda 

OBJETO: A presente dispensa de licitação visa a contratação de empresa para 
aquisição de nota fiscal de produtor em formulário contínuo, conforme 
especificações em anexo ao processo, para atender a demanda do Setor de notas de 
produtor rural e Secretaria de Agricultura desta municipalidade. 

VALOR TOTAL: R$ 2.889.60 (Dois mil oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta 
centavos). 

PRAZO DE CONTRATO: 2 meses 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666193 - Art. 24 Inciso II 

CONTRATANTE 	 CONTRATADO 
Município de Cruz Machado 	 Gráfica e Editora Kaygangue Ltda 



.utuc 

de Cruz Machado 	
000014 

Avenida Vitória 167 
CNPJ 1633968810001-09 

PORTARIA ti° 012/2018 
Antonio Luis Szaykowski Prefeito Municipal de 
Cruz Machado, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o Artigo 770  Item V da 
Lei Orgânica do Município, RESOLVE; 

DESIGNAR: 

Os Servidores Públicos Municipais: ELTON RICK 
HOILEN inscrito no CPF sob n° 046.495.909-63, LILIAN MACIEL DE OLIVEIRA 
inscrita no CPF sob n° 026.180.469-63 e SILVIO LUIS ALVES PEREIRA inscrito 
no CPF sob n° 925467229-72, para comporem a Comissão Permanente de 
Ljçitpçõçli como mempros Vty!r, nQ çççiq Finançqjrç de 2016, prsidid 
pelo primeiro e secretariado pelo último. 

E como membros suplentes: Os Senhores: 
ADELIA SEDLACZEK inscrita no CPF sob n° 846.913.019-68 e GALDINO DE 
OLIVEIRA inscrito no CPE sob n°044.435.959-20. 

Registre-se e Publique-se; 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/Pr, em 07 de janeiro de 2016- 

Prefeito Municipal 



GRÁFICA E EDITORA KAYGANGUE LTDA. 

CNP111NI1? N 75.624.93210001-0 1 
NIRE: 41200278049 

loa ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

ORLEI RONCÁGUO, brasileiro, divorciado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Carlos Seixas Saldanha 555 - Bloco 4 Apto 21 - Centro em Palmas Estado do 
Paranà Cep 85,555-000, portador da Cédula de Identidade n° 2.029.597/PR  emitida pela 
SSP/FR e inscrito no CPF sob o n' 427.082309-72; VINICIUS ROF4CAGLIO, brasileiro, 
natural de Ampere - PR, sc4teiro, maior, nascido em 15 de março de 1989, estudante , CPF 
n° 045.813.059-18, podador da Cédula de Identidade n° 85336658 SSP/PR residente e 
domiciliado a Rua Bispo Dom Carlos, 213, Apto 302 - Centro, em Palmas. Estado do 
Paraná, Cep. 85.555-000; CENIRA DE FATIMA VIEIRA, brasileira, divorciada, empresária, 
residente e domiciliada na Rua Bispo Dom Carlos, zia, Apto 302 - Centro, em Palmas, 
Estado do Paraná, Cep. 85.555-000, portadora da Cédula de Identidade n° 3,678.781-9IPR 
emitida pela SSP/PR e inscrita no CPF sob o n° 524,857,739M4; únicos sócios da 
GRÁFICA E EDITORA FÇAYGANGUE LTDA, sede e foro juridico na Rua Cal, José Osório, 
673- CENTRO - Palmas - PR, CEP 85555.000, registrada na Junta Comercial do Paraná, 
sob o NIRE 41200278049 em 1206 1981 la alteração sob n° 357226 em 2008 1986 2 
alteração sob n°376220 em 10.06.1987, 3a n o  583538 em 29.06.1994, 4a alteração sob n° 
2111449 em 02.12.1996, 5- alteração sob n°20020190492 em 29.01.2002, 6a alteração sob 
n° 20050169122 em 2501 2005 7- alteração sob n° 20062769189 em 07082006 88  
alteração sob n° 20073775452 em 1511012007 9' alteração sob n° 20120620170 em 
02102/2012, resolvem assim, alterar o cor4rato social: 

CLAUSULÂPRIMEIRM1: O Capital Social que era de R$ 200000.00 (Duzentos Mi! 
Reais), divididos em quotas de 200.000 (Duzentas Mil) quotas de capital no valor nominal de 
R$ 1,00 cada uma totalmente subscrito e integralizado devido a redução feita conforme 
artigo 1082 e 1083 cc12002, onde a sócia Cenira de Fátima Vieira declara haver recebido do 
sócio Orlei Roncaglio os bens e imóveis descritos como segue matricula 7989 uma área 
de terreno situada no quadro urbano desta cidade lote n° 103 da quadra n° 58 medindo 
584,40m2, onde faz frente com a Av. Coronel José Osório, E o conjunto comercial 01 parte 
do Condomínio Comercial Kaygangie com frente para a Av. Coronel José Osório, com área 
privativa no sub-solo de 3858 m 2, área privativa no pavimento de 519,84 m 2, área comum 
de 10,10 m2  perfazendo a área total de 568,52 m 2 , e a fração ideal de solo com 43805952 
m2, correspondente a 20.113% da área total do terreno cadastrado sob n° 
01,01 058 0187 001 conforme Formar de Partilha, extraído dos Autos no 4.888/2010 
Registrado na 3- Vara da Famiha do Foro Central da Comarca de Curitiba Pr no dia Vinte e 
Três de Dezembro de 2010, o qual transitou em julgado em Vinte e Três de Dezembro de 
2010. Sendo assim o capital social passa a ser R$ 185.97500 (Cento e Oitenta e Cinco 
Novecentos e Setenta e Cinco Mil Reais), em moeda corrente nacional, cujo o novo capital 
social ficara distribuído entre os sócios. E neste ato CENIRA DE FÁTIMA VIEIRA deixa de 
fazer parte do quadro societário. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O -Capital Social da Soledade, que é de R$ 185.97600 
(Cento e Oitenta e Cinco Novecentos e Setenta e Cinco Mil Reais) representado por 
185.975 (Cento e Oitenta e Cinco Novecentos e Setenta e Cinco Mil) quotas no valor 
nominal de R$ 100 (Uni Real) cada urna, totalmente subscrito e integralizado, em moeda 
corrente nacional após a cessão e transferência de quotas e da retirada do sócioffica 
distribuído entre os sócias como se segue: 
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000016 QiJOJISTA QUOTAS VALOR EM R$ 1 PERCENTUAL 

ORLEI RONCAGLIO tBS 1 	 IBo.775,OG ________ 
VINICUS 	ONCASLIÓ 

5200 5,20000 2,80% 
TOTAL 897S 18597500 1 	1000u% 

Parágrafo Único. A responsabilidade dos sócios & restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, na forma 
do art. 1052 da Lei 10.406102. Cada quota é indivisivel e confere a seu titular o direito 
a um voto nas deliberações sociais. 

CLAUSULA TERCEIRA: À vista da modificação ora ajustada, os sócios 
resolvem por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem 
efeito, a partir desta data, as cláusula e condições contidas no contrato primitivo que, 
adequado às disposições da referida Lei n° 10.40612002 aplicáveis a este tipo societário, 
passa a ter a seguinte redação: 

ORLEI RONCAL3LIO, brasileiro, divorciado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Carlos, Sentas Saldanha, 565 Bloco 4 Apto 21 - Centro em Palmas Estado do Paraná,  
Cep 85555-000 portador da Cédula de Identidade n°2029 597/PR emitida pela SSPJPR e 
inscrito no CPF sob o n° 427.082.309-72; VINICIUS RONCAGLIO, brasileiro natural de 
Ampere - PR, soletro maior, nascido em IS de março de 1989 estudante CPF ri-
045.813.059-18, portador da Cédula de Identidade n° 8533656-8 SSPIPR residente e 
domiciliado a Rua Bispo Dom Carlos 213 Apto 302 - Centra em Palmas Estado do 
Paraná, Cep 85,555-000; únicos sócios da GRAFICA E EDITORA KAYGANGUE LTDA, 
sede e foro jurídico ria Rua Cb1. José Osório, 673 - CENTRO - Palmas - PR, CEP 
85555000, registrada na Junta Comercial do Paraná, sob o Nire 41200278049 em 
12.061981, la  alteração sob no 357226 em 20.08.1986, 2' alteração sob n° 373220 em 
10.06.1987, 38  n° 580538 em 29.06.1994, 48  alteração sob n°2111449 em 02.12,1996, 5 
alteração sob no 20020190492 em 29.01.2002, ea alteração sob n° 20050169122 em 
25,01.2005, r alteração sob n° 20062769189 em 07.08.2006, 8 alteração sob n° 
20073775452 em 151012007, r alteração sob n°20120620170 em 0210212012, deliberam 
de pleno e comum acordo ajustarem a presente CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL, nos 
termos da Lei n° 10.40612002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

DA DENOMINAÇÃO. DA SEUE, DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

CLAUSULA 1° - GRÁFICA E EDITORA KAYGANGUE LTDA., é uma sociedade 
empresaria limitada, que se rege pelas disposições do presente contrato soclai cujas 
atividades vem sendo desenvolvidas desde 12 junho de 1981 tendo seus atos 
constitutivos sido arquivados sob on° 412,002.780.49 na JIJCEPAR. 

CLÁUSULA 20_  A empresa tem sede e foro no município de Palmas, Estado do Parar 
Avenida Coronel José Osàrio, 613— Centro - CEP 85555.000. 	

- 
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II 	 1° - A empresa poderá participar em outras sociedades ou negócios 

	

de interesse social, podendo para isso praticar todos os atos e realizar todas as operações 	 017 que se identifiquem como seu objeto social. 

CLÁUSULA 3 - A sociedade tem por objeto: a Edição integrada a impressão de 
cadastros listas e outros produtos gráficos 5829-8100 Impressão de Material de 
Segurança 1812-1100 Fabricação de formulários contínuos 1741-9101 Fabricação de 
produtos de pape] cartolina, papel cartão e papelão ondulado para uso comerciar e de 
escritório, exceto formulário continuo. 1741-9102. 

CLAUSULA 4 - A sociedade tem a duração por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA 6- - ano comercial coincidirã com o ano civil, ao final em 33 de dezembro 
será levantado o Balanço Geral do Resultado, permanecendo este na conta de lucros e ou 
prejuizos acumuladas, até que lhe seja dado destinação. 

§ 1°: Os sócios decidirão sobre as depreciações e provisões que devam ser 
feitas a cada ano e sobre o destino dos resultados verificados em cada balanço. Poderão 
ser levantados balancetes e/ou balanços intermediários, em períodos menores que o de 12 
(doze) meses, inclusive para a distribuição antecipada de lucros parciais, que se não forem 
confirmados no encerramento do exercido, deverão ser repostos pelos sócios, se o fato vier 
a prejudicar o capital social. 

§ 20  Se decidido pela distribuição do lucro entre os sócios, será feita na 
exata proporção do capital social que cada um tiver efetivamente integrallzado 

§ 3° Se apurados prejuízos serão compensados com reservas e/ou lucros 
em suspenso ou poderio ser mantidos em conta contábil para efeitos de compensações 
com reservas e lucros futuros se outra decisão não for tomada pelos sócios. Os prejurzos 
serão suportados pelas quotistas na proporção do capital social subscrito por cada um 
embora não integrarizado 

CLAUSULA 6a - Para qualquer aço fundada no presente contrato, fica eleita o foro da 
Comarca de Palmas - PR. 

DO CAPITAL SOCIAL, DAS QUOTAS, DAS PARTICIPAÇÕES SOCIAIS E DAS 
RESPONSABILIDADES 

CLAUSULA 71 
- o capital social é de R$ R$ 18597500 (Cento e Oitenta e Cinco 

Novecentos e Setenta e Cinco Mil Reais) totalmente integralizado, dividido em 185.975 
(Cento e Oitenta e Cinco Novecentos e Setenta e Cinco Mil) quotas, com valor nominal de 
R$ 1.00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre os quotistas: 

QUOTISTA QUOTAS VAIiiR$ PERCENTUAL 

ORLEI RONCAGLIO  75 ãT75OQ 97,20% 
VlNiclUs RONCAGLIO 

5.200  5.200,00 Z50% 

Tom 	 *5.976 1$5.97$0O - 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
conforme art.l.052, da Lei 10406102. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O aumento do capital social, será lançada na conta Lucro 	000018 
De Exercícios anteriores, por deliberação dos sócios. 

CLAUSULA a - Q capital social poderá ser aumentado ou diminuído. com  a 
correspondente alteração do contrato social se assim deliberarem os sócios que 
representem no mínimo 75% do capital social, 

§ 1 0  Decidido pelo aumento da capital social, terão os sócios o d)reo de 
preferencia na sua participação, proporcionalmente as quotas possuídas e iA  integralizadas 
comunicando cada sócio a empresa por escrito a sua decisão dentro do prazo de dez dias 
da sua ciência sobre esta deliberação Decorrido o prazo de preferência de dez dias o sócio 
que, pelo seu silêncio ou por escrito não se interessar em aumentar a sua participação 
social, terá as suas quotas ofertadas pela empresa aos demais sócios. 

Na segunda oferta, se algum sócio não se interessar em exercer a sua preferência das 
quotas na primeira oferta não adquiridas, contados dez dias da nova comunicação enviada 
pela empresa, terceira e última oferta será feita por mais dez dias, para que se integralize 
totalmente o capital mantida sempre, em todas ocasiões, a preferência dos sócios 
proporcionalmente às suas participações no capital social. 

§ 20: Decidido pela diminuição de capital social, esta será realizada 
proporcionalmente às quotas possuídas pelos sócios, restituindo-se os valores nominais das 
quotas se possível, ou o valor da quota que for apurado em relação ao patrimor o 
liquido, em balanço geral levantado especialmente para tanto Se algum sócio não tiver 
integralizado totalmente as suas quotas desta parte nenhum valor proporcional recebera 
além de reter-se montante da parte a ser devolvida ate completar o valor das quotas 
porventura hão integralizadss. 

CLÁUSULA W - As quotas de capital são indivisiveis e a sua transferência semente poderá 
ser efetuada mediante autorização expressa desta sociedade de acordo com as condições 
previstas neste contrato As quotas por acaso adquiridas por esta empresa e que ficarem 
em tesouraria poderão ser redistribuidas aos demais sócios, mantendo-se a preferência dos 
sócios, proporcionalmente às suas participações no capital social. 

CLÁUSULA 10- - Em caso de vendo das quotas por parte de um dos sécios, este deverá 
dar ciência através de carta dirigida à diretoria, que se encarregará de cientificar a todos os 
sócios, com um prazo de 6 (seis) meses. 

§ 1° - Não havendo interesse de compra das quotas por parte dos 
demais membros da sociedade, a diretoria pode optar pela incorporação de seu valor às 
quotas remanescentes. 

§ 2°  - Servirá para base de cálculo da transação o valor nominal 
quotas acrescidos dos Lucros e reservas constantes no Balanço Geral encerrado n 
período imediatamente anterior. 
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CLÁUSULA ir - Quando do falecimento de um dos sócios, prosseguirá a 
sociedade com os herdeiros do de cujus. 

000019 
CLAUSULA 42- - Os sócios em atividade farão jus a pró-labore, observado para fixação 
deste, e de todos os direitos legais e ou constituídos por este instrumento. 

CLÁUSULA isa - Fica estabelecido que a saciedade poderá ser administrada por pessoas 
que não façam parte do quadro societário da empresa e que sua nomeação, bem como sua 
destituição, será formalizada e efetivada através de alteração contratual assinada por todos 
os sócios, devidamente arquivada na junta Comercial de Estado ficando dispensada a 
realização de reuniões especificas para tal fim. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DA REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE 

CLAUSULA 14 A administração será composta pelo Sr. ORLEI RONCAGLIO sócio, 
isentos de prestar caução, sendo administrador geral. 

§ único - Pica nomeado para a ocupação do cargo o senhor: 

Administração da Sociedade Isoladamente: SR. ORLEI RONCAGLIO. 

CLAUSULA 15 - Compete aos membros da administração isoladamente o usa da 
denominação social; representar a companhia em juizo ou fora dele; dar e receber 
quitações; firmar compromissos, desistir e transigir em nome da sociedade; nomear, 
admitir, demitir assistentes, empregadas, agentes e representantes, fixando-hes os 
salários, comissões e demais condições remuneratorias nomear procuradores ad negotra 
e ad judicia',especificando no respectivo instrumento os atos e operações que poderão 
praticar contrair empréstimos junto as instituições financeiras podendo para tanto 
hipotecar, alienar bens moveis e imóveis, constituir penhor de qualquer ntureza 
caucionar títulos ou direitos creditorros dar bens moveis em alienação fiduciária em 
garantia e praticar tudo mais o que necessário for abrir e movimentar contas bancárias 
emitindo e endossando cheques; convocar a Assembléia Geral Extraordinária. 

§ 1° - Ê vedado -aos administradores assumir responsabilidades em 
fianças avais endossos & bem assim, em qualquer titulo ato ou documento de favor, de 
interesse particular ou de terceiros com o emprego da denominação social, sendo tais 
documentos nulos de direito em relação à sociedade, assumindo o diretor individualmente, 
aresponsabifldade pelo ato ilicifio. 

§ 2° - Quando da contratação de empréstimos junto a instituições 
financeiras é de responsabilidade da administração conceder o aval, sendo que se faz 
necessário o aval conjunto apenas se a instituição assim o desejar. 

§ 3° - Quaisquer responsabilidades assumidas por aquisições, ou por 
empréstimos, ou por alienações de bens móveis ou imóveis da sociedade, ou por 
obrigações que vinculem a empresa em mais de 50% (cinquenta por cento) do capital social 
desta sociedade, deverá ter a assinatura de dois Diretores, sob pena de ser consider d a 
operação como inválida, para todos os efeitos legais, 
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CLAUSULA W - Poderão os administradores, sempre em conjunto ou isoladamente, 
constituírem procuradores singulares ou coletivos empregados ou não com poderes para 
praticarem atos de gerência pertinentes ao objeto social da empresa ou com os poderes 
para defender esta sociedade dm ações em que ela seja autora ou ré, especificando n° 000070 instrumento de mandato, seja particular ou público, os atos e as operações que os 
outorgados poderão praticar, bem como o prazo de vigência que não poderá ser superior a 
01 (um) ano, exceção feita aos mandatos "ad~ cuja duração será o prazo que se 
estender à ação que estiver atuando. 

§ 1°: Ê autorizado aos administradores, também, sempre em conjunto ou 
soladamente, constituírem administradores ou gerentes delegadas não pertencentes ao 
quadro societário, para praticarem atos de gerência pertinentes ao objeto social da empresa 
especificando no instrumento de mandato seja particular ou publico os atos e as operações 
que os outorgados poderão praticar, limites de valores que poderão operar negócios, bem 
como o prazo de vigência, desde que autorizados por dois terços (67%) do capital social se 
ele estiver integraliado ou unanimidade (100%) dos sócios, enquanto o capital social não 
estiver hlte9raii±ado 

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS E DAS REUNIÕES DE SÓCIOS 

CLAUSULA 17- - E de competência da Assembléia Geral Ordinária, deliberar 63bre o 
balanço (Clausula 5fl) e demonstrativos financeiros a ele relacionados, bem como sobre 
a declinação dos lucros e alterações de capital e ou contrato social propostas pela 
diretoria. 

§ 1°: Não sendo o número de sécios superior a 10 (dez), todas as decisões 
serão tomadas por deliberações por escrito dos sócios. Somente serão feitas reuniões 
formais em situações exigíveis por lei (art.1.078 da Lei 10.406102) ou previstas neste 
contrato social. O sócio poderá ser representado pela não sócia constante deste instrumento 
ou por advogado, no caso de convocação para deliberação em reunião ou assembléia 
(Parágrafo 1° do art. 1.074 da Lei. 10.406102). 

§ 20 : As convocações serão feitas através de cartas protocoladas sempre que 
possivel emitidas em duas vias ficando uma com os sócios convocados e a outra 
arquivada na empresa, sendo as demais através do correio por carta registrada. Estão 
dispensadas todas e Quaisquer convoca~ quando todos os sócios comparecerem ou Se 
declarem, por escrito cientes do local dia e hora e ordem do dia do assunto a ser tratado 
ou quando todos os sacros decidirem por escrito, sobre a matéria que seria o objetivo da 
convocação (artigos 1072, 1.078 e 1.152, iodos da Lei I0406102). 

§ 3°: Serão convocados os sécios para deliberarem pelo menos uma vez por 
ano nos quatro meses seguintes ao termino do exercicio social tendo como objetivo o de 
tomar as contas dos administradores deliberar sobre o balanço patnmonial e o de 
resultado econômico, designar administradores, se for o caso, e tratar de outras assuntos 
constantes da ordem do dia (art. 1.076 da Lei 10.406102). 

CLAUSULA 18- - As deliberações tomadas de conformidade com este contrato vinculam a 
todos os sócias, ainda que ausentes e dissidentes. Mantida a validade do contido neste 
contrato de que todas e quaisquer decisões e deliberações sempre serão tomadas p 
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maioria absoluta dos votos dos sócios, ou seja, que representem no mínimo de 75% do 
capital social. 

Dependerão de "quorum minimo para a deliberação dos sócios as matérias especiais 
abaixo, em conformidade com os artigos 1010. 1061 1.063, 1,071 e 1.076 da Lei 	000021 
10.406/02: 

1. Mais de 75% dos votos que representem o capital social quando 

	

1 .1 	do julgamento e da aprovação ou não das contas da administração de sócios 
e não sócios; 

	

1.1 	da designação dos administradores sécios, quando feita em ato separado do 
contrato social; 

	

1.3. 	da destituição de Diretor, sócio da empresa, aqui utilizando a opção de 
acordo como Parágrafo 1' do art. 1.063 da Lei 10406102 

	

1.4 	da destituição de Administrador e/ou Gerente Delegado não sócios;  

	

1.5. 	da remuneração dos Diretores Administradores e/ou Gerentes Delegados 
sócios e não sócios; 

	

1.6. 	da nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento de suas contas 

	

17, 	do pedido de concordata. 

2. No mínima 75% dos votos que representem o capital social quando: 

	

2.1, 	houver modificação do contrato social; 

	

2.2. 	houver a incorporação, a fusão, a dissolução da sociedade e a cessação do 
estado de liquidação. 

3. No mínimo 67% dos votos das quotas representativas do capital social, para a 
designação de administrador não sócio, quando o capital estiver integralizado, e 100%, 
no caso de o capital social não estar inteiramente integralizado. 

CLAUSULA ir - As deliberações infringentes do contrato ou da rei tornam ilimitada a 
responsabilidade dos que expressamente as aprovaram (ar11 .080 da Lei 10.406102), 

CLÁUSULA 208 - A sociedade decide não instalar um Conselho Fiscal, 

CLAUSULA 21 -  - Poderá a empresa adquirir parte das suas próprias quotas ]  mantendo-as 
em tesouraria Se adquiridas as quotas pela empresa poderá oferte-las aos sócios 
remanescentes, mantendo-se a preferencia proporcional as quotas integralizadas ou aliena - 

Ias a terceiros ou mesmo diminuir o seu valor do capital social. 

§10 No desinteresse da sociedade em adquirir suas próprias quotas, a 
administração comunicara aos seus quotístas dentro do prazo de 05 (cinco) dias por escrito 
com carta protocolada ou enviada pelo correio registrada e estes terão direito de 
preferencia para adquirir as quotas ofertadas proporcionalmente às quotas integralizadas 
que forem titulares manifestando-se os quotistas por escrita por carta protocolada ou pelo 
correio, registrada, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da notificação da 
administração da sociedade. 

§ 20 No silêncio dos quotistas avisados e vencidos os 05 (cinco) dias 
dados pelo aviso, o que será entendido como desistência e/ou desinteresse, serão qvisados 
por carta protocolada ou pelo correio, registrada, os quotistas restantes sobre interessee 
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exercer :o-  direito de preferência das quotas- não adquiridas, mantendo-se sempre e 
proporcionalidade das quotas que forem titulares relativas ao capital social efetivamente 	 2 integralizado pelo prazo de 05 (cinco) dias a contar de nova comunicação da administração 	000022  
da sociedade. 

§ 3° Se vencidos todos os prazos acima referidos! chegando-se ao final 
dos 60 (sessenta) dias e a sociedade e/ou os quotistas comunicados não exercerem o direito 
de compra, o quotista retirante e que comunicou o desejo de vender suas quotas, poderá 
ofertá-las a terceiros não sócios. mantendo sempre o mesmo preço e as condições ofertadas 
para a-sociedade e esta aos demais quotistas. 

CLAUSULA 22 - O sócio poderá ser excluído da sociedade, por vontade da maioria 
absoluta dos votos dos demais sécios, ficando os seus haveres representados pelas suas 
quotas no capital social à disposição na tesouraria da empresa, quando: a) convocado por 
mais de três oportunidades não comparecer nas assembléias ou reuniões da empresa não 
justificando seu ato por escrito e se justificado, não aceita a justificativa pelos demais sócios, 
demonstrando desinteresse pela sociedade b) espalhar discórdia e a desconfiança entre 
as sócios e advertido por escrito não se defender expressamente ou se a defesa não for 
Considerada suficiente e a contento a juizo da maioria absoluta dos votos dos demais 
quotistas e) não cumprir integraln1tite as clausulas deste contrato inclusive a 
integralização de suas quotas d) violar segredos que envolvam negócios ou informações 
que ao interessem a esta empresa e) for a sócio declarado falido ou por incapacidade 
inabilitação, interdição insolvência ou morte O quebrar a affectso soc,etat,s indispensável 
para harmonia e relacionamento rio trato entre os sócios e a empresa e entre estes e Os 
terceiras; g) cometer outros atos de inegável gravidade, nos termos do artigo 1 030 da Lei 

CLAUSULA 23' - Quando houver modificações no contrato social, fusão da sociedade, 
incorporação de outra ou dela por outra terá o sócio dissidente o direito de retirar-se da 
sociedade desde que solicite por escrito nos 30 (trinta) dias subseqüentes ao ato, 
adquirindo a empresa as suas quotas para depois distribuí-las por venda aos demais sécios, 
mantendo- a preferência proporcional de suas participações no capital social (art. 1.077 da 
Lei 10408102). 

CLAUSULA 24- - Até dais anos da resolução de salda do sócio da sociedade, iniciando-se 
a contar da averbação da modificação do contrato social na Junta Comercial responde o 
sócio por qualquer motiva excluido, bem como os seus herdeiros e/ou sucessores das 
quotas solidariamente cern o cessionário, perante a sociedade e a terceiros pelas 
obrigações que tinha como soda em conformidade com o Parágrafo Unto do artigo 1.003 e 
-artigos 1.032 e 1057, ambos da Lei 10406102. 

CLAUSULA 25 - As alienações, as cedências e/ou as transferências e as desistências de 
quotas sem a observância das disposições neste contrato previstas serão consideradas 
nulas de pleno direito sem nenhum efeito 

CLAUSULA 28 - Não havendo entendimento entre os sécios quanto ao preço de uma 
quota de capital social será ele o resultado da divisão do património Liquido da sociedade 
pelo numero total das quotas que represente a capital social constante dos balanços 
patrimonial e do resultado económico do exercício levantados para esta finalidade. Na 
apuração do valor das quotas poderão ser levados em conta, também, os riscos e 
potencialidades futuras do negócio, atualizados os bens móveis e imóveis a reço à 
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mercados, levantados os ativos insaciáveis e os passivos em potencial, decorrentes de 
ações judiciais e/ou outras situações extrajudiciais, corno por exemplo decorrentes de 
avaié e fianças cedidas. 

O valor de urna quota para efeitos de pagamento a somente um 	 QQ93 
sócio, seja ele excluido ou desistente ou cedente ou retirante ou morto sere com base 
no valor do patrimônio liquido dividido pelo numero total das quotas que representam o 
capital social (art. 1.031 da Lei 10.405102), levantados balanços patdmonial e do 
resultado econômico dentro do prazo máximo de trinta dias a contar do evento que 
marque a data de salda do sócio. 

DA DISSOLUÇÃO E DA LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

CLAUSULA 27 - A- sociedade somente se dissolverá por votos dos sócios que representem 
no mínimo 75% do capital social e nos casos em que norma legal o exija. A sociedade não 
se dissolverá por eventos de exclusão de sócios, tais como falência incapacidade, 
inabilitação, Interdição insolvência, retirada ou morte Sara feito um balanço geral dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias da datada notificação do evento para a administração da sociedade 
ou de sua ciência através de outro meio legal, a fim de serem apurados os direitos ou 
obrigações do SOCIO de alguma forma excluido da sociedade ou dos seus herde os e/ou 
sucessores Havendo direitos deverão ser eles devolvidos ao propno sacio excluiria, ou a 
seus herdeiros e/ou sucessores e em havendo obrigações, sere buscado o recebimento do 
valor junto ao próprio sócio excluido ou aos seus herdeiros e/ou sucessores ate o valor total 
da sua herança. 

- 	
§ jO Se um evento de exclusão -atingir sócio minoiltório, poderá ser 

decidido pela maioria absoluta dos sócios sobre a continuidade ou não dos herdeiros e/ou 
sucessores como quotistas da empresa. Se for pela continuidade, simplesmente sucederão 
e ocuparão os mesmos direitos e obrigações do sócio modo. Se for decidido pelo 
desligamento dos herdeiros e/ou sucessores da sociedade, usar-se-á as condições 
previstas neste contrato quanto ao sócio excluido, ficando o valor do crédito que lhes cabe, 
em razão das quotas de capital social possuidas, depositado em tesouraria. Se os herdeiros 
e/ou sucessores não quiserem ficar como sócios, será utilizado o método da oferta de 
quotas e-orno sócio retirante. 

§ 2° Se o evento de exclusão atingir sócio que detenha 75% (setenta e 
cinco por cento) ou mais do capital social integralizado da sociedade, prosseguirá a 
sociedade com os herdeiros 

§ 30: A falta de pluralidade de sócios será suprida antes de 180 (cento e 
oitenta) dias. 

CLÁUSULA 28-  - Em caso de dissolução, liquidação e extinção da sociedade, a maioria 
absoluta dos sócios nomeara os liquidantes que poderá ser um ou mais sócios, ou pessoas 
indicadas, determinando seus poderes funções e remunerações. Solvido o passivo o a o 
liquido será dividido entre os sócios na proporção do capital social que cada um te a 
efetivamente realizado, 

• 	 i_ 
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loa ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

DAS DISPOSJCÕES FINAIS 

CLÁUSULA 298 - Todas as deliberações sobre a sociedade serão tomadas entre os sócios, 
prevalecendo o voto dos quotistas conforme os quoruns previstos neste contrato Nas 
eventuais omissões do presente contrato a sociedade será regida supletivamente, peLa Lei 
das Sociedades Anônimas, riotém a publicação do Balanço Patnrnonral fica dispensada 
sempre que o húméro de sócios for Infemor a 1 (dez). 

CLAUSULA 3Ø? - Fica desde ia, eleito o foro da Comarca de Palmas PR pare dirimir as 
questões que porventura surgirem em razão deste contrato social ou das relações entre os 
sócios, com renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a 
ser. 

Por estarem todos os sócios, justos e contratados, lavram o presente Contrato Social da 
Empresa GRArICA E DITORA F(AYGANGUE LTDA., em três vias de igual teor e 
que sao assrna os p  s ocios, juntamente com duas testemunhas instrumentâna& - 

PALMAS, PR, 1ode fevereiro 	 1' 

Cc 	a i a or irada SiLva 	 aernan Bonfi Siqueira 
R no 5 088 49- SSF/PR 	 RG n° 1064945874 SSPIPR 

0000% 



2010112016 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - ImpEe - u 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto o00025 
RFB a sua atualização cadastrai. 

a 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÜMERODESCRIQÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 	DATADEASERTURA 

75.624.93210001-04 	 121o6/198i 

MATRIZ 	
SITUAÇÃO CADASTRAL 

RAFlCA E EDITORA KAYGANGUE LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

cóDiGo EDESCRIÇÃO DAATWLDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL 
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 

CÓDIGO EOESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDIAS 
181 12-1-00 - Impressão de material de segurança 
17.41-9-01 - Fabricação de formulários contínuos 

1741-9-02 - Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel cartão e papelão ondulado para uso comercial e de 
escritório, exceto formulário contínuo 

cÕoiec E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
AV CORONEL JOSE OSORIO 

CEP 	 BAIRRO)flISTRITO 
85.555-000 	 CENTRO 

ENDEREÇO ELErRlIoo 

NÚMERO 	COMPLET1ENTO 
673 

MUNICIPIO 	 UF 

PALMAS 	 PR 

TEEF'I E 

ENTE PEDERATIVO R(ISÁVEL{EFR) 

srruAÇÃo CADASTRAI. 	 DATA DA SFrUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
	

03111/2005 

MOTWO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

StTUAÇÂO ESPECLAL 
	 DATADA SITUAÇ O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB ti 0  1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 2010112016 às 10:50:40 (data e hora de Brasília). 
	 Página: 111 

Ittp:f/www.recltafazenda.gov.br (prepararlmpressaoIIm çri mepagina.asp 	 112 



20/01i2016 

I MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 000026 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GRAFICA E EDITORA KAYGANGUE LTDA 
CN PJ: 75.624.93210001 -04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n 2  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a ad' do parágrafo único do art. lida Lei n 2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos 
endereços chttp://www.receita.fazenda.gov.br' ou chttp:/fwww.pgfn.fazenda.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Podada Conjunta RFB/PGFN n 2  1.751, de 0211012014. 
Emitida às 15:42:40 do dia 11111/2015 chora e data de Brasília>. 
Válida até 0910512016. 
Código de controle da certidão: 6D46.B5CC.4D16.728D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 

R Secretaria de Estado da Fazenda 

P 
• 	Coordenação da Receita do Estado 

ARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

s,cnd. ! O snd 

• 	Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 014200997-28 

000027 
Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.624.93210001-04 
Nome: GRÁFICA E EDITORA KAYGANGUE LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, codificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 1910512016 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 

flndr.v.br  

PágIna 1 de 1 

Emdo vJeIntemePbJfte (20/01/201010:5221) 



ESTADO DO PARANA 

- R PREFEITURMUNICIPAL DE PALMAS 
- 	SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome / Razão Social 

GRAFICA E EDITORA KAYGANGUE LTDA CNFJ: 75.624.932/0001-04 

Aviso 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Data: 20/01/2016 1 Oh56mir, 

Número 	VaUdade 

137 	f0/03/201] 

000028 

Comprovação Junto à 
	

Finalidade 

Mensaoem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

r'Âdb-In d 
— 

DCA1OFW!PASZ 1031 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 

Palmas (PR), 20 de Janeiro de 2016 

Palmas (PR) - GEP: 85.555-000 - Fons:2o-1 122 	
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 	
000029 

Nome: GRAFICA E EDITORA KAYGANGUE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 75.624.932/0001-04 
Certidão n°: 12322456/2016 
Expedição: 20/01/2016, às 10:54:26 
Validade: 17/07/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GRAFItA E EDITORA KAYGANGUE LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 75.624.932/0001-04, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
DO Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

DÚv±da •• suges:.ôes cnd: 2 tst -1 	- br 
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IMPRIMIR i  VOLTAR 1 
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CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

000033 
Inscrição: 	75624932/0001-04 

Razão Social: GRAFICAE EDITORA KAYGANGIJE LTDA 

Endereço: 	AV CORONEL JOSE OSORIO 673 SALA / CENTRO / PALMAS / PR / 
85555-000 

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 12/01/2016 a 10/02/2016 

Certificação Número: 2016011202065182205025 

Informação obtida em 20/01/2016, às 10:53:26. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

httpsJ/wwwsifge.ceixa.gnv.br/EmpresWcrf/çrvFgeCFsImprimjrpap  SSP?VPRPeSSOaMafrZ=51O92Ü3&VPRPeSSOa51ÜS203&VARUÍPR&VARInSÇr.. 1/1 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Av. Vitória 167 Cruz Machado PR CEP: 84.620-000 
CNPJ/MK76.339.68810001-09 	Insc. Est.: Isento 

Fone /Fax: (042) 3554-1222 

Parecer ri- 	 000031 
Assunto: HOMOLOGAÇÃO E ADJUCAÇÃO PROCESSO LICITATÓEIO. 

Interessado: cossÂo DE CONTRATOS E LICITAÇÕES PREFEITURA DE CRUZ 

MACHADO 

Ref. Processo Licitatório n °  013/2016 

Modalidade: DISPENSA n°004/2016 

Atendendo a consulta da Comissão de Licitação, à luz dos institutos jurídicas e legais 

pertinentes à espécie, examinei o assunto epigrafado e, s.m.j., sobre ele, tenho as seguintes observações a 

fazer, a saber: 

Cuida o presente parecer de consulta formulada pela Comissão de Licitação e Contratos 

do Município de Cruz Machado, sobre homologação do processo licitatório para aquisição de notas 

fiscais de produtor (notas auto-copiativas), a serem utilizadas pela Secretaria Municipal de Agricultura. É 

relatório. 

O artigo 24, 11, da Lei 8.666193, prevê a dispensa de licitação quando: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 

alínea "a", do inciso 11 do artigo anterior epara alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 

que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 

possa ser realizada de urna só vez; 

Os incisos 1 e 11 do artigo 24, preveem a dispensa de licitação quando o valor da 

contratação não ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) dos limites estipulados para a 

modalidade de convite, seja para a contratação de obras e serviços de engenharia, seja para outros 

serviços e compras diversas. 

A propósito da questão ora suscitada, faz anos que alguns Órgãos governamentais já 

vêm considerando, por apreço aos princípios da nacionalidade e da economicidade, a desnecessidade de 

submeter ao exame e pronunciamento de seus órgãos jurídicos os processos relativos à dispensa de 

licitação com base nos dispositivos legais retro mencionados. 

A meu ver, igualmente, os casos de dispensa de licitação previstos nos incisos 1 e II, do 

art. 24, da Lei n°8.666/93. 

De fato, a dispensa de licitação por valor não exige, para efeito de seu enquadramento 

legal, mais do que um calculo aritmético, que pode e deve ser feito pela área administrativa. 

A própria Lei de Licitações e Contratos Administrativos, ao prever a necessidade 

ratificação e publicação dos atos autorizativos das situações de dispensa e inexigibilidade de licitação, 

para efeito e condição de sua eficácia, exclui dessa exigência os casos de dispensa para contratações de 

valores restritivos, conforme se pode observar da transcrição do seu art. 26, abaixo: 

"Art. 26 Ás dispensas previstas nos §§ 2°c 4° do ar!. 17 e nos incisos III a Xxiv do art. 24, as 

situações de inexigibilidade referidas no api. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento 

previsto no final do parágrafo único do an. 8° deverão ser comunicados dentro de três dias a 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Av. Vitória 167 Cruz Machado PR CEP: 84.620-000 
CNPJIMF:76.339.688/0001-09 	Insc. Est.: Isento 

Fone /Fax: (042) 3554-1222 

autoridade superior, para ratgficação e publicação na imprensa oficial, no prazo de cinco dias, 000032 
como condição para eficácia dos atos." 

Ora, se a própria lei não vê necessidade quer da ratificação, quer da publicação dos atos 

de dispensa de licitação por valor, quanto ao menos estaria a estabelecer a obrigatoriedade do seu prévio 

exame pelo órgão juridico, máxime quando o seu processamento, por depender, apenas de mera avaliação 

de limite monetário, como já dito, deve ficar a cargo exclusivo da área administrativa, à qual igualmente 

compete pronunciar-se, por via de parecer técnico (cf lei cit., art. 38, VI), quanto aos aspectos, inclusive, 

do interesse público, da conveniência e oportunidade, relacionados com a contratação direta a ser levada a 

efeito. 

Inquestionavelmente, cabe à área administrativa, nos casos de contratação direta, por 

dispensa de licitação enquadrável nos incisos 1 e II, do art. 24, da Lei n° 8666/93, iniciar e terminar, sob 

sua exclusiva responsabilidade, todo o procedimento de contratação, observando, no que couber, o 

disposto no art. 38, da referida lei, e demais procedimentos concernentes, tais como: 

a) pesquisa de preços junto a, pelo menos, duas empresas do ramo pertinente ao objeto da 

contratação pretendida; 

b) comprovação da regularidade da empresa contratada junto ao INSS, FGTS e Fazenda 

Nacional, Estadual e Municipal; 

c) proibição de contratação de obras, serviços e compras frequentes e repetitivas, com base nas 

autorizações contidas nos dispositivos legais acima mencionados, que possa caracterizar fracionamento 

de despesas. 

Como podemos observar a Empresa que apresentou proposta (orçamento) dentro do 

limite imposto no artigo 24, II, da Lei 8.666193, bem como apresentou a documentação exigida 

legalmente. 

Assim, atendidas as exigências legais e estando em conformidade com o disposto no 

artigo 14 da Lei 8.666/93 e Lei de Responsabilidade Fiscal, entendemos como regular o presente 

processo. É o parecer 

Cruz Machado, 25 dejaneiríde 

I 	tiitgJe 
tira. 



TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Processo de Dispensa: 004/2016 	 000033 
Interessado: Secretaria Municipal de Agricultura 

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê a DISPENSA em conformidade ao 
disposto no artigo 24 inciso II da Lei Federal 8.666/93, em especial ao disposto no artigo 26 da 
Lei de Licitações, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO 11  1312016. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à prestação dos serviços nos termos da adjudicação 
expedida pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito: 

OBJETO: A presente dispensa de licitação visa a contratação de empresa para aquisição 

de nota fiscal de produtor em formulário contínuo, conforme especificações em anexo 

ao processo, para atender a demanda do Setor de notas de produtor rural e Secretaria de 
Agricultura desta municipalidade. 

Favorecido: Grflca e Editora Kaygangue Uda, CNPJ: 75.62493210001-04 

Valor Total R$ 2.88960 (Dois mil oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos) 

Fundamento Legal Artigo 24 Inciso II da Lei n°8.666/93. 

Justificativa Anexa nos autos do processo de dispensa de licitação n°00412016. 

Elemento de Despesa: 3.39030.00.00.00 

Dotação orçamentária: 0701.2.062.3.390.30 - Assistência Agropecuária Vegetal 

Determino ]  ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do 
artigo 26 da Lei Federal n° 8.666193, e que, após, seja o presente expediente devidamente 
autuado e arquivado. 

ieiro de 2016. 



ESTADO DO PRANÁ 

PREFEITURA MuNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.33968810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.R: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr.: 412016-DL 

Processo Administrativo: 

Processo de licitação: 

Data do Processo: 

Folha, 1/1 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO 	
00003 

O(a) Prefeito Municipal, ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8666193 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a)  ProcessoNr.: 1312016 

b)  Licitação Nr.: 412016-OL 

c)  Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 

d)  Data Homologação: 2510112016 

e)  Objeto da Licitação A presente dispensa de licitação visa a contratação de empresa para aquisição de nota fiscal de produtor 
em formulário contínua, conforme especificações em anexo ao processo, para atender a demanda do setor 
de notas de produtor rural e Secretariado Agricultura desta municipalidade. 

em Reais R$) 
f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação)unid. Quantidade Desoto 	E&.n1tário letal do Item 

KAYGANGUE FORMULÁRIOS-GRAF. E EDITORA KAYGANGUE LT (8541) 

1 NOTA FISCAL DE PRODUTOR CONTENDO 4 VIAS DE CORES 	UN 	7.000,00 	0,0000 	0,4128 	2.889,60 
DIFERENTES. 1° VIA 240X280rvtl, 1X0 COR TINTA ESCALA EM 
PAPEL AUTOCOPIATIVO CB-(COR AZUL), 2° VIA 240X280MM 
IXO COR TINTA ESCALA EM PAPEL A1JT000PIATIVO 
cFe-(cOR VERDE), 30 VIA 240X280MM, 1X0 COR TINTA 
ESCALA EM PAPEL AUTOCOPIATIVO CFB-(COR VERMELHA), 
4° VIA 240X280MM, IXO COR TINTA ESCALA EM PAPEL 
AUTOcOPIATIV0 CF-(COR PRETA). 

	

Total do Fornecedor: 	2.88960 

	

Total Geral: 	2.88960 

Cruz Machado !  25 de Janeiro de 2016. 



ESTADO DO P4RANÁ 
RA PREFEITU MuNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nt.: 412016- DL 

Processo Administrativo: 	1312016 

Processo de Licitação: 	 1312016 

Data do Processo: 	 22/0112016 

Folha: 1/2 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

000035 
O(a) Prefeito Municipal, ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 

em vigor, especialmente pela lei Nr. 8666193 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão 
de Licitações, resolve: 

Cl -ADJUDICAR apresente Licitação nestes termos: 

a) FrccessoNí: 	1312016 

b) Licitação Nr.: 	412016-DL 

c) Modalidade: 	 Dispensa de Licitação p1 Compras e Serviços 

d ) Data Homologação: 25101/206 

e) Data da Adjudicação: 	 Sequência: O 

Objeto da Licitação 	A presente dispense de licitação visa a contratação de empresa para aquisição de nota fiscal de 
produtor em formulário continuo conforme especificações em anexo ao processo, para atender a 
demanda do setor de notas de produtor rural e Secretaria de Agricultura desta municjpalidade. 

(em Reais R$) 
g ) Fornecedores e Itens Vencedores: 	 fu re, 	Cidade Desole ( %) Preço Unitrio Total do ltem 

KAYGANGUE FORMULÁRIOS. RAF. E EDITORA KAYGANGUE LT (8541 

1 NOTA FISCAL DE PRODUTOR CONTENDO 4 VIAS DE CORES 	UN 	7.000,00 	DM000 	0.4126 	2.88960 
DIFERENTES. 1° VIA 240X280MM, IXO COR TINTA ESCALA EM 
PAPEL AUTOCOPIATIVO CS-COR AZUL), 2° VIA 240X280MM 
1X0 COR TINTA ESCALA EM PAPEL AUTOCOPIATIVO 
CFB-(COR VERDE), 3° VIA 240X280MM, 1X0 COR TINTA 
ESCALA EM PAPEL AUTOCOPIATIVO CFB-(COR VERMELR) !  
4° VIA 240X280MM, 1X0 COR TINTA ESCALA EM PAPEL 
AUTOCOPIATVO CF-(COR PRETA). 

	

Total do Fornecedor: 	2.889,60 

	

Total Geral: 	2.88960 



ESTADO DO P4RANÁ 

PREFEITURA MÚNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76339.68810001-09 

.Av. Vitoria, 167 

C.EP.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr: 412016 - DL 

Processo Admfnistrativo: 	1312016 

Processo de Licitação: 	 1312016 

Data do Processo: 	 22í0112016 

FoFtia: 212 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

02 -Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 
	 000038 

Dotação(ões): 2.062.3.3,90.30.0000.00.00 (340) Saldo : 107 784,68 



ESTADO DOARANÁ AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

PREFEITURA TÀUNICIPAL DE CRUZ MACHADO Nr.: 	52112016 

Processo Administrativo: 	 1312016 

Processo Nr.: 	 1312016 

Data do Processo: 	 2210112016 
CNP!: 	76.339.68810001-09 	Fone: 554 1222 	Fax: 554 1222 Data da Homologação: 	 2510112016 
Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 
Sequência da Adjudicação: 

- 

Data da Adjudicação: 	 25101/2016 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr.: 412016-OL 

Empenho Ordinário nr. ............Subempenho nr. .... .... .... ..Ucto FiscaF n:  

Fornecedor 	KAVGANGUE F0RMuLÀRI0S-QRAF. E EDITORA KAYCANGUE LT Código: 8541 Telefone: 	462631611 
Endereço: 	AV.CEL.JOSÉ OSÕRIO, 673 Banco: 
Cidade: 	Palmas - PR 	- 	 CEP: 85555-000 Agência: 	 00 O CNPJ: 	75624.93210001-04 	 Inscrição Estadual: 	30901827-30 Conta Corrente: 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatõrio, 

07- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT 
U?!Tdade: 	 01 - DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUARIO 
Centro de Custo: 	272 -ASSISTÉNCIAAGROPECUÃRIAVEGETAL 
Fonte de Recurso: 	Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 
Dotações Utilizadas: 	2.062 3.190.30 00.00 00.00 (340) -ASSISTENCIAAGROPECUARIAVEGETAL Saldo: 107.78468 

Compl. Elemento: 	3.3.90.30.16.00.00.00 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 
Condições de Pagto: 	a vista 

Prazo EntregaíExec.: 	10 
Local de Entrega: 	DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA-AVENIDA VITÓRIA N°129 - 

Objeto da Compra: 	A presente dispensa de licitação visa a contratação de empresa para aquisição de nota fiscal de produtor em formulário 
contínuo, conforme especificações em anexo ao processo, para atender a demanda do setor de notas de produtor rural e 
Secretaria de Agricultura desta municipalidade. 

Observações: 	 - Coleta 2312016 
- Numeração de 88001 a 95000 

1 lteni 1 	Quantidade Unid J 	 Especificação Mama Preço Unitário 	j 	Preço ToIal 

7000000 UN NOTA FISCAL DE PRODUTOR CONTENDO 4 VIAS DE CORES 	 0.4128 	2.889,60 
DIFERENTES, 1° VIA 240X280MM IXO COR TINTA ESCALA EM 
PAPEL AUTOCOPIATIVO CB-(COR  AZUL) 2°  VIA 240X280MM, IXO 
COR TINTA ESCALA EM PAPEL AUTOCOPIATIVO CFB-(COR 
VERDE), 3°  VIA 240X280MM IXO COR TINTA ESCALA EM PAPEL 
AUTOCOPIA11VO CFS-(COR VERMELHA), 4° VIA 240X280MM, 1XO 
COR TINTA ESCALA EM PAPEL AUTOCOPJA11VO CF-(COR 
PRETA). (18-01-2293) 

Total Geral: 288960 

Desconto: 000 
(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 288960 

Cruz Machado, 25 de Janeiro de 2016 

Prefeito Municipal 

3 : 



DECRETO N°251512016 

DATA: 21 de Janeiro de 2016. 

SÚMULA: Reabre Crédito Especial no 
presente exercício, autorizado pela Lei 
Municipal n° 1515/2015 de 23 de Setem-
bro de 2015. 

Antonio Luis Szaykowski, Prefeito Mu-
nicipal de Cruz Machado, no uso de suas 
atribuições legais e, 

Considerando o que preceitua o artigo 167, 
§ 2° da Constituição Federal, e o artigo 45 
da Lei 4320164, 

DECRETA 

Art, 1 O - Fica reaberto Crédito Especial no 
presente exercício até os limites dos saldos 
apurados em 31 de Dezembro de 2015, no 
valor de R$153.000,00 (cento e cinquenta e 
três mil reais), para atender a seguinte dota-
ção Orçamentária: 

04.00 	SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

04.01 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301 0005.2,017 - 
Op era e ionalizaç ão 
da Atenção Básica 

4.4 90.52.00 - 1,330 - 
Equipamentos e R$9 1.000,00 

Material Permanente 

10.304.0005.2018- 
Vigiláncia Sanitária 

4.490,52 00 -1497- 
Equipamentos e RS62.000,00 

Material Permanente 

TOTAL ES 153.000,00 

Art. 2°  - Para fins de execução orçamentá- 
ria do crédito reaberto ficam inantidas as 

Lzmesmas regras estabelecidas no artigo 20 
do Decreto n°246912015, de 23 de setem-
bro de 2015. 

Antonio Luis Szayl<owski 
Prefeito Municipal 

( 1 VX(.I *. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 
W. 00712016 

Encontra-se aberta, ria Comissão Perma-
nente de Licitação, situada à Av. Vitória, 
167/1'andar, LICITAÇÃO NA MODA-
LIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, 
com a finalidade de selecionar propostas 
objetivando a contratação de empresa es-
pecializada em execução de sinalização vi-
ária horizontal, vigência de li (onze) me-
ses, em seus itens conforme especificações 
constantes do Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Fede-
ral n° 10.520102, o Decreto Municipal ii '  
1.050107, subsidiariamente a Lei Federal 
n 8,666/93, observadas as alterações pos-
teriores, a Lei Complementar a° 12312006 
e demais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no 
dia 04 (quatro) de Fevereiro de 2016, às 
09:30h (Nove e trinta) horas, no Auditório 
Municipal da Prefeitura, quando os interes-
sados deverão apresentar os envelopes ii °  
01 - Propostas de Preços e n° 02 - Docu-
mentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 
17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http:/Avww.pmcm.pr.gov.br/. É necessário 
que, ao fazer download do Edital, seja in-
formado à Comissão Permanente da Licita-
çào, via e-mail - licitaçãoptncm.pr.gov . 
br - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada 
do mesmo, para que possam ser comuni-
cadas possíveis alterações que se fizerem 
neccssárias, A CRI, não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao pro-
cedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a reti-
rada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 21 de Janeiro de 2016, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
13/2016 

PROCESSO DE DISPENSA 
I' 004/2016 - PMCM 

CONTRATANTE: Município de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná. 

OBJETO: A presente dispensa de licitação 
visa a contratação de empresa para aquisi-
ção de nota fiscal de produtor em formulá-
rio continuo, conforme especificações em 
anexo ao processo, para atender a demanda 
do Setor de notas de produtor rural e Secre-
taria de Agricultura desta municipalidade. 

VALOR TOTAL: R$ 2,889,60 (Dois mil 
oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta 
centavos), 

PRAZO DE CONTRATO: 2 meses. 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 - Art. 

000033 
CONTRATANTE 

Município de Cruz Machado 

CONTRATADO 
Gráfica e Editora Kaygangue Uda 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
12/2016 

PROCESSO DE DISPENSA 
N° 003/2016 - PMCM 

CONTRATANTE: Municipio de Cruz Ma-
chado, Estudo do Paraná. 

CONTRATADO: Pneuforte Comércio 
Recapagens Uda, 

OBJETO: A presente dispensa de (icilaçilo 
visa a contratação de empresa para presta-
ção de serviços de recapagem de pneus dos 
veículos pesados e máquinas pertencentes 
à Secretaria de Obras desta mi.micipalida-
de, para manutenção e conservação dos 
mesmos. 

VALOR TOTAL: RS 7.700,00 (Sete mil e 
setecentos reais). 

PRAZO DE CONTRATO: 3 meses. 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 -- Ad. 
24 Inciso II, 

CONTRATANTE 
Município de Cruz Machado 

CONTRATADO 
Pneuforte Comércio 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na 	 Pregoeiro (a) 
data de sua publicação, revogadas as dispo- 	Comissão Permanente de Licitação 
sições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado/ 	EXTRATO DE DISPENSA 
PR, em 21 de janeiro de 2016. 	 DE LICITAÇÃO 

CONTRATADO: Gráfica e Editora Kay- 	 e Recapagens Ltda 
PROCESSO N°. 01112016 	gangue Ltda.  



TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo de Dispensa: 004 12016. 

À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, CONSI-
DERANDO que o PARECER JURÍDICO 
prevê a DISPENSA em conformidade ao 
disposto no artigo 24 inciso II da Lei Fe-
deral 8.666193, em especial ao disposto no 
artigo 26 da Lei de Lieitaçôes, RATIFICO 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PRO-
CEDIMENTO ADMINISTRATIVO n 

3/2016. 

Autorizo em consequência, a proceder-se 
à prestação dos serviços nos termos da 
adjudicação expedida pela Comissão Per-
rnanente de Licitação, conforme abaixo 
descrito: 

OBJETO: A presente dispensa de licitação 
visa a contratação de empresa para aquisi-
ção de nota fiscal de produtor em formulá-
rio continuo, conforme especificações em 
anexo ao processo, para atender a demanda 
do Setor de notas de produtor rural e Secre-
taria de Agricultura desta municipalidade. 

TERIIO DE RATIFICAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo de Dispensa: 003/2016. 

À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, CONSI-
DERANDO que o PARECER JURÍDICO 
prevê a DISPENSA em conformidade ao 
disposto no artigo 24 inciso II da Lei Fe-
deral 8.666/93, cm especial ao disposto no 
artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PRO-
CEDIMENTO ADMINISTRATIVO n° 
1212016. 

Autorizo em consequncia, a proceder-se 
prestação dos serviços nos termos da 

adjudicação expedida pela Comissão Per-
manente de Licitação, conforme abaixo 
descrito: 

OBJETO: A presente dispensa de licitação 
visa a contratação de empresa para presta-
ção de serviços de recapagem de pneus dos 
veículos pesados e máquinas pertencentes 
à Secretaria de Obras desta municipalida-
de, para conservação e manutenção dos 
mesmos 

EXTRATO DE ADITIVO 
N°001/2016 PMCM 

PROCESSO N°159/2015 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATADA: Claudia Heloisa IÇuchia 

OBJETO: O objeto deste instrumento é a 
prestação de serviços na área da saúde na 
função de Enfermeira. 	000039 
PRAZO DO ADITIVO : Aditamento da 
vigência contratual para 06 (seis) meses, 
podendo ser prorrogado conforme art. 57 
inciso 11 da Lei 8.666/93. 

VALOR DO ADITIVO: Perfaz um valor 
global do presente adilivo de R$ 13.315,80 
(treze mil trezentos e quinze reais e oitenta 
centavos). 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à 
Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória. Es-
tado do Paraná. 

CONTRATANTE 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA 
Claudia Heloisa Kuchia 

Interessado: Secretaria Municipal de Agri- Interessado: Secretaria Municipal de 
cultura. 	 Obras. 

Favorecido: Gráfica e Editora Kaygangue Favorecido: Pneuforte Comércio e Recapa-Ltda, CNPJ: 75.624.932/0001-04, 	
gen. Lata, CNN: 00,805.92210001-76. 

Valor Total R$ 2.889,60 (Dois mil oitocen- Valor Total R$ 7.700,00 (Sete mil e sete- 
	

TRATO Dl ADITIVO 
tos e oitenta e nove reais e sessenta acata 
VOS) . 	

- 	
EXTRATO centos reais). 	

N°002/2016 PMCM 

Fundamento Legal Artigo 24 Inciso II da Fundamento Legal Artigo 24 Inciso II da 
•Lei nv  8.666/93. 	 Lei n 8.666/93. 	 PROCESSO N°159/2015 

Justificativa Anexa nos autos do processo Justificativa Anexa nos autos do processo CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 

de dispensa de licitação n°004/2016. 	de dispensa de licitação n°003/2016. 	Cruz Machado 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00,00.00. Elemento de Despesa; 33.90.39.00.00.00, CONTRATADA: Claudia Heloisa Enchia. 

Dotação 	 orçamentária: Dotação 	 orçamentária: OBJETO: O objeto deste instrumento é a 
07,01.2.062.3,3.90.30 - Assistência Agro- 03.01.2.010.3.3.90.39 - Conservação e prestação de serviços na área da saúde na 
pecuária Vegetal. 	 Manutenção de Estradas. 	 Ereção de Enfermeiroa. 

Determino, ainda, que seja dada a devida 
publicidade legal, em especial à prevista 
no caput do artigo 26 da Lei Federal n 
8.666193, e que, após, signo presente expe-
diente devidamente autuado e arquivado. 

Determino, ainda, que seja dada a devida 
publicidade legal, em especial à prevista 
no caput do artigo 26 da Lei Federal n° 
8.666193, e que, após, seja o presente expe-
diente devidamente autuado e arquivado. 

VALOR DO ADITIVO: Aciesce o valor 
contratual em 1,27% (onze vírgula vinte 

sete por cento) conforme o INPC Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Forne-
cido pelo IBGE, que perfaz um total de R$ 
1.500.69 (um mil quinhentos reais e ses-
senta e nove centavos). Cai, Machado-PR. 22 de janeiro de 2016. 	Cnn Machado-PR, 21 de janeiro de 2016. 

Prefeito Municipal 	 Prefeito Municipal 	 APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à 



t1 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 

Av. h1teda, 167 - Cruz Madiodo-Pr 
CEP:t4U20,aaO . CNPJ 7O,12tSiffl10l-09 

Crvz Madiado - PR 

EXTRATO DE DISPENSADE LiCiTAÇÃO 

PROCESSO ADMINiSTRATiVO 1312016 

PROCESSO DE DISPENSA 

N 0041201€— PMCM 

CONtRATANTE: Muntoipio de Cmi MeobadO 

Estado do Paraná. 

CONIFATADO: DrOilca e Editora Kaaaanoja 

0816TO. A urasente dispensa de Ocitaçio *150 

a oonunieçao de empresa p54 aqude0o de 

atender a demu.ida do Ser da noivo de 

Ir nesi e Sacretada de AginuRuma desta 
ipaíutade. 

l TOTAL: Ri 2.060.60 ioca ml oirnce:ioe 

= 

ESTADO DO PARANÃ 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 

CP+PJ 76,1Oç,E0001.09 
Avenida Vitoria n'li? CEP BlilO'çoC 

Crrjc Machada Ei. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

GÃO PRESENCIAL N'. 00712016 

PROCESSO N'. 011/2016 
uiru.oa abada na Consisaso Prmar.arie 

PRESENC tAL 0Dm a finaidade da sateoinnar 

Drraajstas objet',andx o crz1tmatuço de empresa 
espadaizada em enscuçlo de asfzação niumia 
horizontal eigãncia de '1 CoareI mossa, em seuu 

terra contasse aopadflcsçles coflstsriee do 
Aflore 1 daule edital. 
1e9sm apresente FicibasSo n U&Pedejar 

Sf2202, o Deersio Munoipal ri' 0 ,050i07, ad-
stoislnsmarle Lei Fedeosi n' SADF420. cbsaone-
das es aitomaçhes psstedolen. a La: Cnrpieman 

1 2t2 006 e demais 1e5&daçles aphdeeeis. 
A abailoma demo tola ncvmena riu ala Oz 
iqusmmo, de Fevereiro da lOte. ão 00 :SOh {1çem 
11A I-1 Audadnio Municipal da Poefeitame 
quando se dsiereooados deserdo apresentar on 
enuatopte ia' Di . Pmoo netas de Pianos e a' 02 

Dovomeelica de Hnbdio çtn ao Preceiro 
O Edital coriapiero pnderà ser adido peae iate-

reieadon na CPL. em mal, ma0nàt-. medianre 
anireça de um CO vazio, de segcr,da a 
halo. no hamdLu de 14:00 de 17:00 horas au pelo 

smeço alehãnco  h,Ip;)iwWw,pmosLprftDc,bi/, 
000easmi que, ao tezem dnwnioad do Eujiat 

seja irsionnado Cuasas, Penoorranra de Lid-
:sçlo —à - frrWçao@ s.c.gov,br - ou 
da fax - {42i1554-1222 a .'ehimada do mesmo, 
jura çue possam sem corxauuicedsr pcuiineid cl-
eraçies que se isemom isecessàdas_ A 1P  
se 'es onsablizarã pela rasa es iralormações 
eiariiau ao pmonud .:rnenoo dq usi$S initresandos 

lua .100 couimmemeri, poklS meios expueros. e 
'atradu do Editei. Oueiaouer doas contaaa 

ESTADO DO PARANA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 7f.330.fSt)00000J9 

Anenida 1flb>da ns9f7 CEP 04610-000 
Cruz Mudisdu Pc. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CÃO PRESENCIAL N'. 0011201€ 

PROCESSO N 5 . 011.I2016 

ira se soaria na Cc*ssdo Ptrn_anen.e 

aciao. oimupju AI. 1 I. 16111' andar. 

AÇÃO OLA MOOALIDABE DE PRECÃO 
iENC tAL. coas a frialdade da stie,tnam 

flutue a pme sente irziaçioute taderab r 
.520/02. o Decrete Monicipai ri' 1.060107. eu>-

oiaroemer,le a Lei Fadei ii' 5f)3 

dae as afeouØes postedomos. a Lei Campiesnen-

tara' 1221250f e demais legdeçoee aohcis. 

A aberta_no desta hciisçdo ocn'merã ro d.a 04 

(qlautmo} de Fevereiro de 1016, is OWaOh Nove e 

115151 tiorsa 150 A'jddónit raurtalpar da Píefekre. 
:uatido ut iaieueunadoa deae41 apmanenmsr es 
neetopas ci' 0'. - ?enpoolas de Praças —'11 

Ducualomos de HubiLleçlo 1° Pregueimo 

o Edital xpia10 pode ser dirão peios :nte. 

metaudos na CEL um mu:omaçnàhco, mediu ame 
tarmega de um CO rmaa de segunda a 
Ides no homalio de 1 :00 Is 17:00 texas 00) Pelo 
sudereço aiaaãntoo hiAI,* es. 

nesessá110 que, ao tecer dar, bach do Edhai. 

raja infeemado à CsmtssOo Permanente de Lici-
açdo, 00e450i1- ilcilação@p. 00n .pr.gov.bm  -Ou 
lia teu ,, 142)2504.1222, a consoa ds mesmo. 

Dera CO pIaram ser oomcnisadso possiveis ui' 

era çlts nua se izerem nerãsobroat. A CPL nào 

re50015tobihzsmd psiu moita de inior.laaçles 
'ttaueae ao procedimento diueiaa i rtumasoados 

Tua nas oinfnnerem peito meios expostos, a 
'eirada dc Edini. Cuaisouar devidas csmtiuiam 
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CONSELHO ML,NIa'qt. 005 bIRrTOs DA c2IArJçs E Do ADoLEscENTE 
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nau: 	0&5l 509*1 - 
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fr,,n (042> 5Z2444 2- lail! 

TERMO E POSSE COdOMtSSO 05 CONSELHEIROS TUflLARES 

Aos n'te aia; do meada lanao do 090350 do aiO e dalaesds. a, lima Ina5 

vento mloetaa,$cd dada Piano pelo sentei ProCuro Mesidp$, SI Pedro uro tldea pala Pmtadelfle 

da Crexolho Id*d 53* Dimoitos de Cleaçe o ao Aaleoefl - ÇMreO& ama. Mavua Baamo 

Lr,ii Sauna Riba, da xoaou soei a LeI Me. orua 194' 1 2Ol. altar asa pa1a Lal st.allke 

14457. de 04 do —1 da 2311 aro Cmdhoaos Ttselere* dx Mualumplo de Urdia 11 verdes . PR. 

alcem na dIa 04 do eJumbro da loro. paro SImm meadalo da 04 iquaüal mate, l0lO1)2Çto 

COSOm ilÜamx 

•s5b,_ Caaeeeiai,ns Telas 'as de UTiad da Vitoria. PR. abatas Oara a etnuas 
04 120 e a xwolgO., mnrouelos-xsuatuada., osanpdr a tezom compdr. aI 

,,,n;nroe.vr ,re .....len0,j .....n a  ,00lreoeaaslar,vlanidvl*9mnç1Ç5,i.l:l4 

co 

urras as Vov-a. - O'tlenn', ve late 

CONTRATANTE 	 Cruz Madiado, 21 de Ja seiro de 2010, 

Munizipte de I— Machado 

CONTRATADO 	 Pregoeiro ml 
dito e Edloua Kayaogua Llda 	 1 	Comiseon Peniiene,sie de L kltação 

Calhe Eliasbal ra.m!ub 

x4a rache xenin,..,a,}vl, 

alva eed,,rpo,eoeaou 

Ebd aõ?kAn8Sdiã6s52 	WjJ [1) i i!1 IIItij r'T 51 
Publicações 	 0000 40 
Ata N°02 / 2016 

Ato de PooIe do Consetio Tlujelar de U.Ào da VdÕri. - PR. Aoa det diae do mês da Jeneno de 

do!. mil e daeeaeis. às nova horas a sinta malt4toa. nas dtpendtidas do dudrou da Secretaria 

atuoiI de Coadas de Ui10 de Vdtn. reUu*am-0, a PieeftleIlW do CMQCA. es dnca 

coose Oleiros 4O tomaram pecam, soes tomnares e amtos. os Ctue.lheos niujniclpalt. o 

M*anta Rodriço eandeirs repsitefihando o CepOo OÇnlar GOmba d. Fcsda MJO ar de LUA, e 

domo 1. osrand,Soo lra eenedo de po A Ama Luurdes da Aos etoas xecuU*a doe 

Conoifiado a adeneus a presença de todas e çon'ndolj a Pieddonle do CMOCA. Sri. tannra 

Seablo Leal Omabio Rbes, para coordenar sê t,ebas. desta nionha A era. Morda avadaoab a 

pmsemça de todos e atou da importando da frab*o de Conesbo TLaIOter bern çon,o. das 

retpis4b2ade e das paroertas ccm a S*aereda Munldpel de ASelénds SCot Semetarlo 

Mrndpel de EdoçC Sacietaxla MulTIdpaL de SeÚdm, Rade SOcteaseistandal, CS e CREAS, 

pois a me ba Tio do Cana eitio Tuditor deve r real adn em parnads OOm toda ea rede pari ler 

umbds,er*perihM Cones ir Ttulsaieselete,em 04* ubrdeZ015peadeside 

acteçeo; aos. CeiFas EIebett Moetli era. Fiseta Açaredda Lenan Samter de Souza. Ara. 

Maliolela Manao Zanln, era. Jijidelara Coiiodçao Comes de Casva, a Ara El-

—ande,, izarumn a tliftm do TeImo d Fone e Compromi.eo das Cops&heima Tmjlolarat Ate 

dez dias do mêe dS Jan*o do ano de dois mli e dezesseis, às nove soeis e letais minutos, rol 

dada posse pn0a Piesmence do CoIemo Munldpal dos DireitOS da Criança e do Adoieacent& - 

CMDCA, Il azarora Bearmiz Leei Casino Ribas, da anerde acm a Leu Munldpsl ti'  3941 12011,  

onerada pela Lei Munidpal nM4ev, óm II de abel de 2015 1  soe Cansalndna Tujei ara a do 

MuniaF de OMia da ltorta - PR oitos elo dia 94 de outubio de 2005. para um mandato de 04 

uaMõ ente 001)2019 à 0910112225 Foi estrada pelas drsoo cotiseitidras eleitas, a 

leitura do Temia do Coniproendeso e Posse das Coilsalheiran Tt1eres 'Udo, 

Conselho] mas Total ares do Unha de Vitoria - PR, atellas Mas 0eUO ",S 1201 e 

0aIo1d202A a orno roon stameoos a defende,, cumpri, e usar aumprir. mio ambi lo d foi Ias 

como .s ai direitos da criança a do adohesc.nte Oslabei esldos na leslslaç lo yIç,ntL 

onsi ,..._. Cromem momdo.iur que o 5*0 suplatil. &eftb, Sr Ciseano Mdii de Freiao 

daiisO1e de va9a de suplenum, por esalto, po' tenro, tido rastam sup1omos da ConselheIros O 

CIDOA devera orsa.*ar, rIo prtmorro semestre de SOIS, o peaceas eleitoral pera suplentes. A 

Prestdenle do CMOOA. era, Maruja Boetnz Leal Gansa Ribas dedsrou posasda. as 

onneamhs{res adma memsduiadso, que Omidameo ea ee,ades no d de nojo. Az omIte 

conseJhsirss hjkiures receberam e atinara o Termo de Posse e Compeomiaso dos 

Conselheira. Tutgt020s a o Diploma, De aço.de econ a 0M. 54, de Lei Musildpal n•3941 2011. 

a Ceecaileas-a Tulalar maia miolada sarA 1' presidente. As nermeihelrere em0000adas forem 

aplaudidas e pata enodas peia posat A presidente Sri. Maruja seabia Lese Casino Ribas. 

deluau a palavra acre, nada nus h.vendo a acriecente,, enosonco a SdeIiidsde de Posse, Cdli 

ata. apos ls a apro'ada vai aseineda por mim que a ere[, pele. p(*tstibes. Utmiio de vtIis, 

Iodo laa&ro *201 

/ 	..e COnSELHO áeIJNrCJp4L 005 DIREITOS DA CRIA Mtl E DO ADOLESC&\TE 'Tç  

-- j
4G 1 t/ azjnainp., 

.. S(e•etde SleeffipsUa Cia&r. onere riasag, vam-, sIc 
Fa, 352"9)45 ba,l; ..4s.Iae4ao*mÃa,.a,a,k 

ESOLU;ÃO 9.' CI de 1O  Janeiro de 2016. 

Admula Poseo da. dm10 Cooselhelras 
Tuladares de Unian de Vltodsips, pelo 
CM DC A 

0 CotisnIbo Munioipai dos re9os da Criança e do Adulasoenla, no uso de suas 
st,wohtes que Ole conlore a Lei Miintoal 1 394112011 de 14)00)1911 eilerada pera LeI 

a1 14497 de 14 do abu de 20 5 

Aro. r. Empossa: as dnco Coutasleifiras T taren de tinido da VitoiIoIPR. aanromsa 
Pehsjelro P--em Data Uratitede para Membros do Conselho Tmolnr, para nIstidaLo 
10)01)2015 01i2O2Q. pe ordem de votapso: Sts. Calma Riabet T. Mareth' Sue. 

navio p.redda Lesma Steembor2 da Sons., era. Madatla MauIlnazzo Zermin. Sra. 
Julolmara Conosiçan Comes de Casleo, e era. Lua Soduiar Fernandos. coníomia Termo 
de Posse e Comproeileso doa ConselheIras loitetares AoS dez dEas do me. dejartelro do 
ano de dda mii e dezesseis, às nose bona e 'mb nlintutoe. Cci dada posse pela 
Presudeule do Conseaso Muritipal dos DTre)tos de Criança e do Molescen - OMODA, 
S. Maccia Destrua Leal Ganso Ribas, da acordo e. a Lei Munsidpa i rI' 394' 1 2011 
alterada pais Le MunIcat ns4497, dm14 de abril de 2015. aos Coaseoselros TISLSOOJaS do 
Mursiciplo da ljttiio da Vitode - PR, alados rIo as 04 do Outubro de 20l0 pela uni 
maspialo do 94 (quatro) ah1o, 10)3412015 à 09/0112010. 

Aol. r- Foi reatesda poise ouço conseibeinas edta a Ieittn do Tarelo de OolmprornbsG 
e Poeoe das Coeaeiietrsa Tmiialsreai DIS, Conzelllelres Tutelares de Uuliao da Vitoria 

Pm, aleitas para a gosrDo 1 9)91)2916 0910112020, coniprometemo nas a defender, 
ou nascEr e fazer tlkrrprlr. na embito ai. noese. cora petê neto., as d raRos da odança 
do adotesoonte eetebsleçidoe na lesFsjo7ae vl9entai com selo'. 

Aol. 3'- Esla Resuj uçso entoa em vor mIa data de sua putilioaçao 

Atrele Beatriz Leat Caem o Ri boa 
Feasidenra do CM OCA 

/ a»., ca,saJeo MLmECPAL 00$ 0J5STOS A4 	E 00 

t*4 	
MiO AI Ifl5XÃ . 

SE?STÃRM EXEC(Ifll5 
4 s.enal.,? Ã&'*d d £Uk.a Preza V,aoa de I)&arI aV, 
p.c.: es) s,n4-,44a E-san. netemsde4ts-t.p'.r. 5? 

*esençDs*ssa da Mores Ccaa/he/re, fljtel.'ns - J0/O1/2016 d 09/0212h220 

________ lOMÉ taGIVEL 	 - 	LflTlDADE -.  
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ru iM1 Lifli iir.T7ttr 	 - 

Imooceno ilueteolivaa. '/5V modalo 	LF no nessa0 Highliree com cmbio óuIomá]ico 0507 ,noechoe, ano/modelo 2015/2015, core 	 — 

onsai da 6$ 9925000 por RSB9 00 00 com 60% de mestrodo e saido sim SB p.ircelos de R$ 206530 sem turca 	 GoLf N ao e so um carr 
1,1—no parceLo IOP e tonfo de oartisw de c4drt Hnorsc oltento amaino a ap o oçeso de ç,d lo gaio ag a 5ro cc 
promoç3oeãrdoIé SOda ioneircde2OIó ou quoModurarem OS estopas,. 

Rua XV-de Movembro.-65 1 Eorto Iirúaoj SC l (42) 3521-1111 	 Divosul 
i roos jLJlIos Íázer un trãrnsito melhcr. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO PREEEITU 	MUNICIPAL DE UNIÃO DAVITOIA r 	JUSTIFICATPADE INEXIGIBILJDADE DE LICITAÇÃO 

DE DISPENSADO LICITAÇÃO E Processo LIn°006I2016 

ADMINISTÇÂO MUNICIPAL 1 TERMOADITIVO DE CONTRATO 	 1 Inexigibilidade de Ucitaço o,' 002)2015 

DE CRUZ MACHADO REF. PREGÃO PRESENCIAL 	27/2015 
PROCESSO LICITATÓRIO N 54/2015 cuctenizaço da Suaço: o Musicipio neçeasira adqoirtr saies ~.para os lur,c;onados, da 

Processo de Dispensa: 00412016 : PREFErrURA !/tjI*DiPAl DE L)NL&o DAVITÓBIA -PARANÁ reeiva 	 upae 	 osoião pela peticdc de 	2 (doze) esesas. podendo ser prorrogado oar iauni 

nieressado: Seroetada MnidpeI de 	r u4bre 

[Cn~W 1~ 

OAD2TANEJffa Do Qtntraiiso e do Fraza de V'gêndesecuçdc 
AEQ Desçdão do Objeto: O objero da pnesaota é, jrjslamente, a aquisição de vais,t!aospsrre 

-1, dos elementos coosdam w vessne pra- O N 90205- SEQLJENC LAL 2752 obstas da Protai!ura tjni , par de Pelo 'Jnão pelo oertcs da 11 idoas) meses. podando San rorroqndo 
devidumenla juaritosdo, C0NStDER- OO: FMS MOICOSAS2O0L4DOS LTO& por 	eeI periods 

CO e 	EC5R JtJRIDICO p ree 	a DIS- O ADrrAMEIffO; Servigos IÕricc proFescoaLade Gnecologa. pure a:szjãraenro nas Une- Razão da Escolha; A escolharecau sobree empresaTsansrerlas Coe:inos Rasas Senhoradapiedace 
adeaoleia. 1w arto ta de Saúde, caos a carga tsuráda de no hores sema ais a LssiLar»CNPJ75S0O.l80002M4 em razão que sura é fornecedora exdusisa do nranie1pi 	e 

24 inclao trde Lei Federal o.656iO3, aros esaciel  24.000,00 (\qnia e quatro ivi rs,ia) mesmo porsera derstsna da perudasbo de .',.,A de uorQi4 púu© da Iransporte codeoorano 

aodisposto no acth2o 16 de 1_el de LL!aç6nea, P,A TERMO ADITIVO 1 - SEQU ENCIAL 8 

a CISP4SA DE LICITAÇÃO do PRO- 
no .~(atação em naréner enoergendaI

TIFICO 
O N ..11 - SEOQENCrAL 2751 Do PSeF: O na:or lolai ansiado a ser peço será de R5 173.000,00 (deasniose acaule erris 1 ,1 —A 

DECIDIADMiNISTRATNO r9  lSi2UIE. 
CTWTP 	i.PNJLO $C*R8NER CoSa4 eddd  
O6JETO DO AOiTMASNTO: SeNb?,s técnico peotsnnais do Médico 	Iieco GemI. pare atetsdir. en:c 

As desposas damorreriioa do píeãente cordrub correres pon -1,Can Recu.uos das colaAe, Or- 

Autsdao em coosequtoda, a protuder-se à nas seg'jirtse Undades 	ãejça de Saude: São Bemarda. Undades de Saúde do lrdedae e 1. da rner,12das ra.o: 

ação doe seMçss nos termos da aud.€u$o e,., Orgão 0200 - Poder Executivo de Posto Licito 

enoenda pela Cnmisuto 1-1a. de Licita- VALOR: Rã 66.1 2000 (ciroquentu e ses rodi casIo e viste reala). Unidade 0204- Sealelania Municipai da Adminisvação 

ção conto,we abalos desodine TERMOADÍrIVO 1- SEQIJENCLAL 3155 Atividade 2005 - Mausu1er.çaO Secrerada de Admúsie&aÇto 

O6JETO: A presente dlanensa da lella~s visa CONTRATO N 8712015 	SE0UENCL4L1749 Mcdakdade 2350-100 _Aaaçães cimai 

Ia contratação de 	preSs paca aquso de CONTRATADO: CECiL LAURE0 LEME CL1N;CA MÉDICAE PEDikTRiCA -ME Cdd. 12 
JFT0 DOADÍTM,mNTO: Ssre recnrci  oroessicruis de Podialda. pura alevdiosenrs usa Unidades Unidade 0204- secrelaria MunicipaL de Admirfornação 

sera ts 	de ~ir em twrauui 	carsuna 
de,,. da Sa0de. Atinidade 2006- Maaulefção da Despaespjnadsi 

.*-a especitçaçbes em entes ao pmcesso, VALOR: R$ 24000,0O Ceinte e qrnbo mil rea,). Modazdade 3350-100 _ ~A diretas 
para atender a demanda do Satar do noas de vioENcrA os (neisl meses contados da dela ae assinatura. CSd. 15 
pm*rur nirai e Succeterta de Agrbuiitnra deaba DATA DE ASSINATURA, 261I112015 Unidade CII 	- Secrabada Mvncipai de Cuitura e Tudamo 
iverfoupaldede. FUNDAMENTO LEGAL: M0go 57'. Inciso Ir de Lei Fesenal rs•' e,otemo CCSO nuaa aa Ateidade 2002- Manutençoo da Secretasia de Catraia e Tudeifo 
Pavosacido: 	àreu e Editure Kaygangue Lida !  Fom: Comarca de Unbao de 111da Modalidade 2320.100 -ricaçãeo doeras 
CNPJ: 75n4.D3210001-04 Unto da ibàda. 22 de Janisino de 201& J Çed. 145 
Valor Tonal Rã 209,6O (Dais mil alrotenlas A Ceaevvoinim rio SociaL 

ts sane r5 e aseesrda A.~o idbidde 1026W manute-çt seceelen 	deOeeulvomeato findon 

Fundalvenlo Le9at Migo 24 Inciso li da Lei PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 1 Modandude1893r00_Aac?5esdi:eta5 

s.EPJ23. ESTADO DE SANTA CATARINA E lei li, 

JLcaflna Aneas nas au 	do peao de Unade 0207 - Secretarfa Murddp 	deTransp. Obras e selas PbTcos 

pensa de rlatãa n'OOlI101S. Processo UcitaLôrio 007/Z016 1 Asv:.dade 2015- flanotenção SeL de Tranap. Obras e Seria. Rhcoe 

Elamesto de Despesa: 3.190 .70.00.Qa .00  Extrato de Edital de Po Presendal 005/2016 - Re*strc de Preços Modandado 8300.100 	 oRdad doeres 

Dotoçta orçamentado: o7.o;2062.3.a.go.30 - ___________ 	
O Preleito Mionicioal, 	u ao d 	saas abibuiçães, torna púbaco qIte [ard reehzar preces- __________ 	fio 	e Céd. 63 

AsaistOnciu A9roperedda Ve2etai 50 inalado os reodaidade da Pregão, coro audioação Por ilens, do ripo p'eaer.dei. 1 Ode 50 

Deleoslno. ainda, ç-Je seja dada a devida pu12i- pm rSro de pre?oa para —54o de tecidos diversos a Sncreta ria Mictipui de P000 Lares. O 
recebimento dos snveiopea se darã ar 	te 1 8h30iNn da dia 12 de leeereiro de 2016 isa Preteltnira 

QarnØennrevlro 2390207$ - Vale TransporIa 

Da JrssLl caLva: A presesle inaL5ibúidade encante cespaido rio cd. 25 capuL ir-doo i. da Lci 6 .5353, já 
cidade iegai, e.rn espucai à preulsa na caorjI do 

Muoricipai. com  ir/-cio da nessas põbtta às 1 3ri4smir. no nsearre iccei e dia, O Edilat e kuinos e •COfl ! 1 	que maSsa evidenciedn e indabihdede de ccvsperiçto. lace limatuse jã enpnniol. 
arto 26 da Lei Federal n' a.sotiao. e 04e, ano. trans-se diapsrdneis no de da Prefeitura Muricipal de Posso Urdas wesn.podounao.sc.gçv.te. Naictes 1 1 	Ur.ito. 21 de jan&ro de 2015. 
aa o pra seosle enpedieqte davidaosaate auluado :0ruçãee podam ser maredas na Ruo Padre Aoo'siela 126. cesso rlatepnrIouaiaovanco.onm.br , 

,.,.Aio 
hdraçao@porsauniaa.sc.gov.br  e, ore (42) 7523-5155. VANLSEANALON Dos SANTOS 

Machudu-PR, 22 dejaaetm de 2016. Porto Urdto - 50.21 de janeiro de 2016. 1 	 Presidente da Comissão deLidtaçau 

PreFeito Mur/cipui L 	- 	Pjoislo FrãrFsco SafraS - PreFeita Municipai emexeecicio 
Oecroto1lli1OlS 


